
PORTARIA

Art. 2º - O Fiscal do Contrato deverá cumprir e fazer cumprir 
todas os itens previsto na CLÁUSULA SEXTA – DA 
FISCALIZAÇAO do contrato. Art. 3° - O Fiscal de Contrato 
será responsável para representar o CONTRATANTE perante o 
CONTRATADO e zelar pela boa execução do objeto pactuado.

PORTARIA nº 129/2019-GPM, 16 de maio de 2019. Dispõe 
sobre a exoneração de servidor público estatutário e dá outras 
providências ,  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PEDREIRAS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do Art.  65, VI, da Lei Orgânica do 
Município,  RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, a pedido, o 
servidor MARCÍLIO FEITOSA LIMA VERAS, matrícula 
5816-1, do cargo de Professor Especialista em Matemática – 
Nível III do quadro efetivo de funcionários, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, conforme requerimento exarado em 
processo sob ordem de número 0397/2019. Art. 2º Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE. Gabinete do Prefeito 
Municipal, 16 de maio de 2019. ANTÔNIO FRANÇA DE 
SOUSA - Prefeito

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Pedreiras-MA, 16 de maio de 2019. JOSUÉ ALVES DE 
OLIVIERA SECREATRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N° 003/2019 CIÊNCIA: Francisco Siqueira Leite  
Fiscal do contrato

PORTARIA N° 005/2019. Nomeia fiscal do contrato firmado 
entre Secretaria Municipal de Administração e a empresa B B 
SAADS - ME. O Secretario Municipal de Administração, no 
uso de suas atribuições legais. Considerando o disposto no Art. 
67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que determina o 
acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, 
por representante da Administração especialmente designado. 
RESOLVE: Art. 1° - Nomear o(a) servidor(a), abaixo 
relacionado(a), como Fiscal de Contrato, para responder pelo 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do 
seguinte contrato: 

PORTARIA nº 130/2019-GPM, 16 de maio de 2019. 
Dispõe sobre a exoneração de servidor público estatutário e 
dá outras providências, O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PEDREIRAS, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do Art. 65, VI, da Lei Orgânica 
do Município,  RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, a pedido, a 
servidora JOELMA ARAUJO DE OLIVEIRA NAVA, 
matrícula 3648-1, do cargo de Auxiliar Operacional de 
Serviços Diversos do quadro efetivo de funcionários, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde Pública, conforme 
requerimento exarado em processo sob ordem de número 
0210/2019. Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E 
ARQUIVE-SE. Gabinete do Prefeito Municipal, 16 de maio 
de 2019. ANTÔNIO FRANÇA DE SOUSA - Prefeito
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